
EMENTA:  REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINADO  LOGRADOURO  PÚBLICO  OU

PRÓPRIO MUNICIPAL DE "TIAGO FERNANDO DE

LIMA BRANDÃO” CONFORME ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO  que  o  inciso  I,  §  2°,  do  art.  116  do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto disciplina que os vereadores
poderão  indicar  nomes  de  logradouros  públicos  ou  próprios  municipais  por  meio  de
requerimento, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria simples passarão a
compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora.

CONSIDERANDO que o saudoso Sr. TIAGO FERNANDO DE
LIMA BRANDÃO, foi ilustre morador de nossa cidade, tendo falecido aos 03 de Junho de
2010, conforme documento adjunto.

CONSIDERANDO  o  inspirador  resumo  biográfico  do  Sr.
TIAGO FERNANDO DE LIMA BRANDÃO, conforme abaixo transcrevemos:

Tiago  Fernando  de  Lima  Brandão,  nasceu  na  cidade  de
Ribeirão Preto -  SP, no dia  17  de Dezembro de 1990,  filho do Sr.  Maciel  Aparecido
Brandão e de Vanderléia José de Lima. Um dos 4 filhos do casal, sendo seus irmãos:
Tatiane, Diego e Brandon.

Casou-se com a Sra. Mariana, tiveram 01 filha, Marielle.

Trabalhou como Auxiliar de Eletricista com o pai.

Durante toda vida foi muito católico e devoto de Nossa Senhora
Aparecida,  frequentava  a  Capela  Nossa  Senhora  das  Dores,  no  Parque  Industrial
Tanquinho, mantinha a fé e o fervor religioso. 

Tiago Fernando de Lima Brandão,  sempre muito  brincalhão,
sorridente, teve uma morte prematura aos dezenove anos.
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CONSIDERANDO que o saudoso SR. TIAGO FERNANDO DE
LIMA BRANDÃO foi um filho amoroso e muito dedicado aos pais; para os irmãos foi um
exemplo de vida e um porto seguro. 

CONSIDERANDO que a presente láurea é forma de merecido
reconhecimento  aos  feitos,  ao  grande  filho,  pai,  esposo,  ser  humano.  Sr.  TIAGO
FERNANDO DE LIMA BRANDÃO, que nos deixa, além de ternas lembranças, fé num
mundo melhor e grande saudade, exemplo de vida e legado de bondade.

Diante do exposto REQUEIRO, na forma regimental, depois de
ouvido o Douto Plenário desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Ribeirão Preto, de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou
Próprio Público Municipal de TIAGO FERNANDO DE LIMA BRANDÃO.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2022.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB 
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